
1.

C.M.J.F.
visão de Compras

170

tricula

PATRIE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

CONTRATAÇÃO DIRETA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 2045/2025)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de seguro, tipo risco total, com a finalidade de resguardar o patrimônio
público municipal representado pelos prédios da Câmara Municipal de Juiz de Fora - Palácio

Barbosa Lima - e Anexo Ignácio Halfeld, englobando suas instalações e conteúdos, com
assistência 24 (vinte e quatro) horas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDА QUANTIDADE VALOR

Seguro Predial 13943 Unidade RS 4.072,92

1.2. O seguro predial deverá contemplar as seguintes coberturas:

Rua Halfeld, 955, Centro - Juiz de Fora/MG -CEP 36016-000

Rua Marechal Deodoro, 722, 1°, 2° e 5° andares, Centro - Juiz de Fora/MG - CEP 36015-460
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ATRIA EV

CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

COBERTURA
VALORES DE

COBERTURA
VALORES DA FRANQUIA

Incêndio/raio/explosão R$ 9.000.000,00
Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

Danos elétricos e curto

circuito
R$ 300.000,00 Definida conforme proposta

apresentada pela seguradora

Vendaval/granizo/
ciclone/tornado

Tumultos/greves/
lockout

R$ 75.000,00 Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

R$ 100.000,00 Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

Equipamentos
eletrônicos

R$ 750.000,00
Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

Equipamentos/
R$ 200.000.00

estacionários/móveis

Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

Responsabilidade civil

operações
R$ 150.000,00

Definida conforme proposta

apresentada pela seguradora

Recomposição de

registros e documentos
R$ 50.000,00

Definida conforme proposta

apresentada pela seguradora

R$ 25.000.00 Definida conforme proposta
apresentada pela seguradora

Impacto provocado por
veículos

* Os valores acima apresentados basearam-se em contratações anteriores.

1.3. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que se

referem à contratação de apólice de seguro predial com coberturas amplamente oferecidas no

mercado segurador, com especificações usuais e condições previamente estabelecidas pelas

seguradoras, não exigindo customização técnica ou soluções exclusivas.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da apólice, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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